
O Município do Aracati, através da §ecretaria de Educrção, toma público para conhecimento dos
interessados, que a Pregoeira e a equipe de apoio, designâdos por ato do prefeito Municipal, que ora integra
os autos. estará íeâlizândo liciraçào paÍa Registro de pregos na modalidade de pREGÀO. na forma
ELETRONICA._do ripo mêtror preço! para atendimçnto do objeto desta lioitâção, conforme objeto descrito
neste Edital, tudo de conformidade com as regras estipuladas na Lei n. 10.520, de l7/0712t502, Decreto
Federal n' 10.024 de 20109/2019, Decreto Municipal n" 012 de 07 de fevereiro de 2017, Lei Complementar
n' 12312006 - I-ei Geral da Microempresâ, com as alterações da [,ei Complementar no 14712014, e iegistaçâo
correlata aplicando-se, subsidiariaÍnente, no que couber, a I-ei no E.666/93, de 21106/93, com suas altãraçdes,
bem como pelas normas contidas no presente Edital e seus anexos.

PREE}:I'fT]RA T'r)

(»gão Requisitante: - S(rretrria de Idu{.rçâo
Data e Hora de Inicio de
Re ce b imento dos ProDos tas : 2lJ!L12022-d.h@,nin
Data e Hora de Tértfiino de
Rece bimento das Prcpostas :

qLb_L..1202\ - cL.JLírnin
Data e Hora da Disp ta de

42_b_ I t202! -al h:D,o'ia

Local da Sessão: MLII9IS:EI (acesr o ldentiliuÍlo no línk - licilações)
Referência de Tempo: tlorário Oficiâl de Br.isÍlia-l)F
Tipo de Liciíacão: Menor Preço por Lote

AbertíJ e fcchâdo
Re gi me de Fornecimenío : Por Demanda
Pregoeira Olicial Nâtâniele Gondim Rodrigues

ÀRACAT

rco PARA REGTSTRO DE pR0ÇOS N. " 08.009/2023_ SRp

GLOSSARIO

I Nâo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a r€alizâção do certame na
data marcad4 a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário e local anterioÍmente estabelecido, desde que não haja comunicação do pÍegoeiro em contrário.

§ Sempre que as palavras ou siglas indicadâs abaixo aparecerem neste documento de Edital. ou em
quaisquer de seus anexos, terão os seguintes significados:

a PMÁ: PreÍeitura Municipal de ÁracaÍi,/CE;
, ME/EPP: Micro empresa / Emprcsa de Pequeno Porte:
3 DOE/DOU: Diátio Oficial do Estado / Diário Olcial da tJnião:
t SRP: Sísrena de Registo de Preços;
, TCE: Tribunal de Conías do Estado do Ceará
x BLL: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, órgão proyedor do sistema, entidade conyeniada com
esía mlmicipalidade, mediante Temo de Ápoio Técnico-Operocional em vígor;
t RFB: Receita Federal do BrasíI.

S O presente Edital e todos os seus anexos esüÍo acêssíveis a quem interessarjunto ao Setor de Licitações
localizado no endereço constânte do preâmbulo deste edital, onde sereo fomecidos GRATUITAMENTE, em
arquivos compatíveis com os Softwares PDF, Auto-Cad, Word e Excel que se fizerem necessários. Na
ocasiâo o interessado deverá trazer um Pen Drive para a gmvação do mesmo, onde terá um prazo de até 24
(vinte e quatro) horas úteis, após o recebimento, para efetuar, por escrito, qualquer reclamação peÍinente à

PRtrÃffiõ
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falha na gravação dos arquivos ou poderá adquiri-lo nos endereços: f;16p1fogaigipi95.14g394g[!giijgi14çggg.i
,' w*,r'.bil.ore.br. -------------- --l-
§ O certame será realizado por meio do aplicativo "Licitâções" constante da página eletrônica da Bolsa de
Licitações e Leilôes do Brasil - BLL: w*,v,/.bll.org.br.

CONDÍÇÔT]S
I .O . DO OBJETO
l.l - A presente licitação tem como objeto a Sel€çâo de melhoÍ propostâ visândo o registro de preços
pârâ futurâ e eventuâl corü?tação de emprcsr pâra prestrção de serviços de mânutenção de áreâs
verdes nas escolas pertencentes à íede pública de ensino do Arâcâti {8.
1.2 - A licitâção é composta âpenas 0l (um) lote, conforme tabela constante do Termo de Referência, anexo
IA, facultando-se ao licitante a paÍicipação de seu interesse.
l.l - O critério dejulgamento adotado será o menor preço por lote, observadas as exigênciâs contidas neste
Edital e seus Anexos quanto às especificaçôes do objeto.
1.4. O valor estimado para contratação, se não constar expÍessâmente no edital, possuirá caráter sigiloso,
fundamentado no aÍ. 15, § I do Decreto Federal n" 10.02412019, e será disponibilizado exclusiva e
permanentemente aos órgãos de controle extemo e intemo.
1.5. Sendo imediatamente tomado público somente após o encerramento da fase de lances (fundamentado no
art. 15. § 2 do Decreto Federal no. 10.02412019

2.0 _ DOS RXCI'RSOS ORCÁMf,NTÁRIOS
2.1. Às despesâs decorreÍtes das contmtações oriundas da presente Ata, correrâo à conta de dotações
orçamentiirias consignadas nos respectivos orçamentos municipais vigentes, em favor da Secretaria de
Educação, à época da expedição das competentes ordens de compra/autoÍizações de fomecimento.

3.0 _ DO CREDENCIAMENTO
3.1 - Poderâo participar destâ Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedâdes, regularmente
estâbelecidas no Pais, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam
todas as exigências, esp€cificaçõ€s e normas contidas neste Edital e seus Anexos.
3.2 - Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentaçâo por ela
exigida pam respectivo cadastrainento
ojunto à Bolsa de Licitações e Leilões.
3.3 - E vedada a pârticipaçâo de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas.
3.4 - Não podeÍá participar da licitação a empresa que estiver sob fâlênciâ, concordata, concurso de credores,
dissolt ção, liquidação ou que tenha sido declârada inidônea por órgão ou entidade da administrâção pública
direta ou indireta, federal, esladual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo período de
suspensão no âmbito da administração municipal.
3.5 - O licitante deverá estar credenciâdo, de forma direta ou através de empresas âssociadâs à Bolsa de
Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do honário fixado no edital para o Íecebimento das
propostas.
3.6 - O cadastÍâmento do licitante devená ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:

a) Instrumento particular de mandâto outorgando à operador devidamente credenciado junto à Bolsa,
poderes especificos de suâ representação no pÍegão, conforme modelo fomecido pela Bolsa de Licitações do
BÍasil. (ANEXO III)

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento as exigências de habilitação
previstas no Edital, conforme modelo fomecido pela Bolsa de Licitaçôes do Brasil.

c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço, marca
e modelo e em caso de itens específicos mediânte solicitação do pregoeiro no ícone ARQ, inserçâo de
caúlogos do fabricante. "A empÍesa paíicipante do certame não deve ser identificada". Decreto 5.450/05 art.
24 paíágí fo 5ó.
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4B4ÇaTI+
d) o custo de operacionalizÀ ção e uso do sistema ficaú a cargo do Licitante vencedor do certame-Iã

pasamaBolsadeLicitaçoesdoBrasil,provedoradosistemaeletrônico,oequivâlenteaopercenfuâl
e"áUtecido pela mesma sobÍe o vâlor contratual ajustado, a título de tâxa pela utilização dos recursos de

tecnologia da infoÍmação, em conformidade com o regulamento operacional da BLL - Bolsa de Licitações

do Brâsil, (ANEXO I9.
3.7 - À microempresa ou empre§a de pequeno porte, além da apre§entação da declamção constante no

ÀNExo v, para fins de habiiitaçâo, deveú quando do cadâstramento da propostâ inicial de preço a ser

digitado no sistema, verificar nos dados cadastÍais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu

reiime de tributaçao para fazervalero direito de prioridade do desempate. An.44 e 45 daLC 12312006.

4.0 _DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
4l - O 

"",1"." 
se.á 

".rdrrdo 
pelo Pregoeiro, com o auxilio da equipe de apoio, que te'á, em especial, as

seguintes atribuições:
a) acompanhar os trabalhos da equipe de âpoio;

b) respondeÍ as questões formuladas pelo§ fomecedoÍes, Íelativas ao certâme;

c) abrir as propoías de Preços:
d) analisar a aceitabilidade das propostas;

e) desclassificar propostas indicando os motivos;
fl conduzir os procedimentos relativo§ aos lances e à escolhâ da Proposta do lance de menorpreço;

g) veÍificar a habilitação do pÍoponente classificado em primeiro lugar;

h) declaÍar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elâborar a ata dâ sessão;

k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;

lj abrir processo administrativo para apumção de irregülaridades visando a aplicação de penalidades

previstas nâ legislação.

5.0 - R()

LEILÕf,S
iTlãli".rou. jr.idicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de

mandato irevisto no item 4.6 "a", com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualqueÍ

empresa àssociada à Bolsa de Licitâçôes do Brasil, atribuindo poderes paÍa formular lances de preços e

praticar todos os demais atos e operaçô€s no site: www.bll.org.br.
;.2 - A participação do licitante no Pregão eletrônico se dará por meio de paíicipação direta ou através de

empÍesa; associadâs à BLL - Bolsa de Licitaçôes do Brasil, a qual deverá manife§tar, por meio de seu

operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às

exigências de habilitação previstas no Edital.
5.3 - O âcesso do operador ao pregão, para efeito de encaminharnento de pÍoposta de preço e lances

sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se daá mediante prévia definição de senha privativa'

5.4 - A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão

eletÍônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsâ De

Licitâções do BÍasil.
5.5 - É de exclusiva responsabilidâde do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualqueÍ tmnsação

efetuada diretâmente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a

responsabilidade por eventuais danos deconentes de uso indevido da senha, âinda que por terceiros.

5.6 - O credenciaffento do fomecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade tecnica paÍa realização das

transaçôes inerentes ao pregão eletrônico.
5.7 - Quâlquer dúvida em relação ao acesso no sistema operâcional, poderá ser esclarecida ou âtravés de uma

empresâ a;sociada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do

Brâsil ou Delo e-mail contatoôbll.ora.br.
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digitaçâo da senha p€ssoàt-6-
mercadorias) e subsequente

eletÍôniso, observado§ data e

a etapa de envio dessa documentação,
7.2 - O envio da propost4 acompanhada dos documentos de habilitação exiSidos neste Edital, oconerá poÍ

6.0 - DÀ PARTICIPÀC.(OXO TREEÀA

7.0 - t).\ AE l)I
7.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente Por meio do si§tema, concomitantemente com os

documentos de habilitação exigidos no edital, pÍoposta com a descriçâo do objeto ofertâdo e o preço, até a

data e o horário estabelecidos para abertura dâ sessão pública, quando, entâio, encen'aÍ-se_á automaticamente

:/
6.1 - A participação no Pregão, na Forma Eletrônicâ se dará por meio da

intransferível do representaíte credenciado (opemdor da corretora de

encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema

horiário limite estabelecido.
6.2 - CabeÁ ao fomecedoÍ acompanhar as opeÍações no sistema eletrônico duÍante a sessão pública do

pregão, ficando respoÍsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer

mensâgens emitidas p€lo sistema ou da desconexão do seu repÍesentante;

6.3 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formâlmeÍte pelas transações efetuâdas em §eu nome. assume

como firmes e verdadeira§ suas propostâs e seus lances, inclusive os alos praticados diretamente ou por seu

representante, excluida â responsâbilidade do provedoÍ do sistema ou do óÍgão ou entidade promotora da

li;i6ção por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

6.4 - ioderão participar deste PÍegão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto destâ

licitação.
6.5 - Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empÍe§as de p€queno poÍte! para as

sociedâdes cooperâtivas mencionadas no artigo 34 da Lei n" I1.4E6, de 2007, para o agÍicultor familiar, o

produtor rural pessoa fisica e para o micro€mpreendedor individual - MEI, nos limites pÍevistos da Lei

Complemêntâr n' 123, de 2006.
6.6 - Não pod€Íão pâÍicipâr dests licitaçâo os intere§§âdos:

O.O.l'- proibidàs de pàúicipar de licitações e celebrar contrato§ âdministrativos, na forma da legislação

vigente:
6.6.2 - Que não atendâm às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

6.6.3 - Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para r€ceber

cilação e responder administrativâ ou judicialmente;

6.6.4 - Sob a forma de consorcio, qualquer que §eja sua constituição;
6.6.4.1-Não será permitida a Participação de empresas reunidas em consórcio, devido à baixa

complexidade do objetoa ser adquiÍido, considerândo que as empresas que âtuam no mercâdo têm condições

de iomecer os bens de forma independente. A participação de emPresas reunidas em consórcio em

procedimento licitatório deve ser permitida em situações especiais, quando as empresas existentes no

mercado não tiverem condições de paíicipaÍ sozinhas da licitâção, em raáo da complexidâde ou vuko do

objeto.
6.6.5 - Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuraçãol

6.6.6 - Que estejam em estado de insolvência civil, processo de falência, recupemção judicial ou

extrajudicial, dissolução, fusão, cisão, incorpoÍaçâo e liquidação;
6.6.7 - Impedidas de licitar e contrataÍ com a Administração;
6.6.8 Suspensas temporariamente de paÍicipar de licitação e impedidas de contmtar com a

AdministÍaçâo;
6.6.9- Declaradas inidôneas pela AdministÍaçâo Pública, enquanto perdurarem os motivos

determinântes deslâ condição;
6.6.10 SeÍvidoÍ público ou empresas cujos dirigentes, geÍentes, sócios ou componentes de seu quadro

sejam funcionários ou empregados públicos da entidade contratante ou responsável pela licitaçãoi

6.6.1I - Estrangeiros não autorizadas a comeÍcializar no Pais;
6.6.12 - Cujo estatuto ou cont.ato social não inclua no objetivo social da empresa atividâde comPativel

com o objeto do certame.

meio de chave de acesso e senha.
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7.3 , Às MicÍoempresâs e Empresas de Pequeno Porte deverão encâfiinhar a documentação de habilitaiõl-
ainda que haja alguma restrição de regulâÍidade fiscâl e tmbalhistâ, nos termos do arÍ. 43, § l" da LC n" I23,

de 2006.
7.4 - lncumbirá ao licitânte acompanhâÍ as opeÍaçõ€s no sistema eletrônico dumnte a sessão pública do

Pregâo, ficando responsável pelo ônus decorrente da peÍda de negócios, diante da inobseÍvância de quaisquer

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua descone*üc.
?.5 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retiÍar ou substituir a proposta e os documentos

de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

7.6 - Não seá estabelecidâ, nessâ etapa do certame, ordem de classificação entre as propostâs âprcsentadas' o
que somente ocorreÍá aÉs a realizâção dos procedimentos de negociação ejulSamento da proposta.

7.7 - Os documentos que compõem a pÍoposta e a habilitâção do licilante melhor classificado somente seÍão

disponibilizados para âvâliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

E.O - DO PREENCHIMf,NTO DA PROPOSTA
E.l - O licitante deverá enviaÍ sua pÍoposta mediânte o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes

campos:
8.1.1 - Valor unitiiÍio;
8.1.2 - Marca:
8.1.3 - Fabricante;
8.1.4 - Descrição detâlhadâ do objeto, contendo as informações similâres à especificâção do Termo de

RefeÉncia: indicando, no que foÍ aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garântia, número do registro

ou inscrição do bem no órgão comPetente, quando for o ca§o;

E.2 - Todas as especificaçôes do objeto contidâs na propo§ta vinculam a Contratâda.

E.3 - Nos valores propostos estaÍão inclusos todos os cuslos opemcionai§, encargos Previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer ouúos que incidam direta ou indiretamente no fomecimento

dos bens.
6.4 - Os preços ofertados, tanto na propo§ta inicial, quanto na etaPa de lances, seÍão de exclusiva

responsabilidade do licitânte, não lhe assistindo o direito de pleiteâr qualquer alterâção, sob alegação de erro,

omissão ou qualquer outro pretexto.

8.5 - O prazo de validade da pÍoposta não

apresentação,

será inferior a 90 (noventâ) dias, a contaÍ da data de sua

em campo própÍio do sistema BLL, se o produto ofertado é

critérios de margem de preferência indicados no Termo de

Refeéncia.
8.7 - Os licitantes devem respeitar os preços má\imos estâbelecidos nas normas de regência de contmtações

públicas federais, quando participârem de licitaçõ€s Pública§i
8.7.1 - O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração poÍ parte dos contratados

pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contâs da União e, após o devido processo legal, geraÍ as

seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento
da lei, nos termos do art. 71, inciso lX, da Constituição: ou condenação dos agentes públicos resPon§áveis e

da empresa contmtada ao pagamento dos prejuizos ao enário, caso verificada a ocorrência de

sup€rfaturamento por sobÍepreço Ía execuçâo do contmto.

9.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessâo pública, por meio de sistema eletrônico, na dat4
hotirio e local indicados neste Edital.
9.2 - O Pregoeiro verificârâ as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejâm

em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, cont€nham vicios insanáveis ou não

apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

E.6 - o licilante deveú declamr, para cada item,
manufatumdo nacional beneficiado por um dos

:D
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9.2.1 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante antes da etapa de lances. Será

motivo de desclassificação se ao câdâstrsr a proposta no sistema a empresa acrescente alguma informação

que crmcterize identiíicâçáo dâ mê§mâ.

9.2.2 - A desclassificaçâo será sempre fundamentada e registmda no sistema, com acompanhâmento em

tempo real por todos o§ participantes.

9.2.3 - A não desclassificação da proposta não imp€de o seujulgamento definitivo em sentido contnário,

levado a efeito na fase de aceitação.
9.3 - O sistema ordenaÍá automaticamente as proPostas classificadas, sendo que §omente estas Pâíicipado
da fase de lances.
9.4 - O sistema disponibilizará campo próprio para trocâ de mensagens entre o Pregoeiro e os licitântes.

9.5 - Iniciada a etâpa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

9.5.1 - O lance deveú ser ofeÍado pelo MENOR PREçO POR LoTf,
9.6 - Os licitantes podeÉo oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para âbeíura da ses§âo e

as regra§ estabelecidas no Editâl.
9.7 - O licitânte somente podeÍá oferecer lance de valor inferior âo último poÍ ele ofertado e registÍado pelo

sistema,
9.8 - Será adotado paÍa o envio de lances no pÍegão eletÍônico o modo de disputa *âberto e fêchâdo", em

que os licitantes apresentaÍão lances públicos e sucessivos, com lance finâl e fechado.

9.9 - A etapa de tances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo, o

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, aÉs o que transcoÍrerá o periodo de tempo

de até dez minutos, aleatoÍiamente determinado, findo o qual será automaticamente eÍcerrada a recepçâo de

lances.
9.10 - Encerrâdo o pÍazo previsto no item anterioÍ, o sistema abriá oportunidade pârâ que o autor dâ oferta

de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez poÍ cento suPeriores àquela possâm ofertâr um lance

final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

9. I 0. I - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos

melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até

cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerÍdnento deste prazo.

9.1I - Após o término dos prazos estâbelecidos nos itens anterioÍes, o sistema ordenaá os lances segundo â

oÍdem crescente de valores.
9.11.1 - Não havendo lance finâl e fechado classificado na forma estabelecida nos itens ânteriores,

haverá o reinício da etapa fechada, pam que os demais licitântes, até o máximo de três, na ordem de

classificâÉo, possâm ofeÍâÍ um lance final e fechâdo em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o

encerrarnento de§te prazo.
9.12 - Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipê de apoio, justificadamente, admitir o reinício da elapâ

fechada, caso nenhum licitânte clâssificado na etapa de lance fechâdo atendeÍ às exiSências de habilitação.

9.13 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registÍado em primeiro lugar.
9.14 - Durante o transcurso da sesúo pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do

menor lânce registrado, vedada a identificação do licitante.
9.15 - No câso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

9.16 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro peÍsistir poÍ tempo superior a dez

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciâda somente aÉs decorÍidas vinte e quatro horas da

comunicaçâo do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizâdo paÍa divulSação.

9.17 - O Critério dejulgamento adotado será o de MENOR PREçO POR LOTE, conforme definido ne§te

Edital e seus anexos.
9,l8 - Caso o licitante não apresente lances, concorrea com o valor de sua proposta.

9.19 - Em relação â itens não exclusivos para participâçâo de microempresâs e empresas de p€queno porte,

uma vez encerâda a etâpa de lances, será efetivâda a verificação automática, junto à Receita Federal, do
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própÍia âs micÍoempresas e empresas de
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pequeno porte participantes. procedendo à compaÍaçâo com os valores da primeira colocada, se esta for
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts:44_
e 45 da LC n" 123, de 2006, regulamentada p€lo DecÍeto no 8.538, de 2015.
9.20 - Nessas condições, as pÍopostas de micÍoempresas e empresâs de pequeno poÍte que se encontÍârem nâ

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas

com a pÍimeira colocada.
9.21 - A melhor classificada nos termos do item anterioÍ terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor infeÍior ao da primeim colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistemâ, contâdos âpós â comunicação autômáticâ parâ tanto.
9.22 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno poíe melhor classificada desista ou não se manifeste

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitântes microempresa e empresa de pequeno poíe que

se encontÍem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de clâssificação, paÍa o exercício do

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterioÍ.
9.23 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresâs de pequeno porte

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas pam

que se identifique aquela que primeiro podeú apÍesentar melhor oferta.

9.24 - Quando houver propostas beneficiâdas com as margens de preferência em relação ao produto
estrângeiro, o critério de desempate será âplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus à
margens de preferênciâ, confoÍme regulamento-
9.25 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate seú aquele previsto no

art. 30, § 20, da Lei n' 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivâmente, aos bens produzidos:

9.25.1 - No país;

9.25.2 - PoÍ empÍesas brasileiras:
9.25.3 - Por empresas que invistam em pesquisâ e no desenvolvimento de tecnologia no País;

9.25.4 - Por empresâs que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para p€ssoa

com deficiência ou para reabililâdo da Previdência Sociale que atendâm às regras de acessibilidade previstas

na legislaçâo.
9-26 - Persistindo o empate, a proposta vencedorâ será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostás

empatadas.
9.27 - EncerÍada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema

eletrônico, contÍaproposta ao licitante que tenha apresentado o menor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Editâ|.

9.27.1 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo sêr âcompanhada p€los demais

licitantes. O prazo miiximo estipulado para negociação será de 05 (cinco) mitrutos após o envio via sistema.

9.28 - Após a negociação do preço/percentual, o Pregoeiro iniciará a fas€ de aceitação e julgamento da

proposta.

r0.0 -
lUçêB:
l0.l- Encerada a etapa de negociâção, o pÍegoeiro examinará a proposla classificada em pÍimeiÍo lugar
quanto à adequação ao objeto e a compatibilidade do preço em relação âo máximo eslipulado para a

contratação neste edital e em seus anexos, observado o dispositivo no parágrafo único do aí. 7o e no 9" do
art. 26 do DecÍeto no 10.024/2019.
10.2- Será desclassificada a proposta ou lânce vencedot âpresentar pÍeço final superior ao preço máximo
fixado (Acordão n' 1455/2018 - Tcu-Plenário), ou que apresentar manifestamente inexequível.
10.2.1- Considem-se inexequível a proposta que apresente preços global ou uniúrios simbólicos, irrisórios
ou de valor zeÍo, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercâdo, âcrescidos dos respectivos
encaÍgos, ainda que o ato convocatório da licitaçâo não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando

se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitânte, para os quais ele renuncie a parcela
ou à totalidade da remuneração.
10.2.2- Csso necessário, facultativamente o(a) Pregoeiro(a) abrirá prazo de no máximo 0l(umâ) hora para
que o detentor de melhor lance envie ao e-mail informado pÍovâ de exequibilidrde, devendo demonstrar:
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b.l) Planilha com os custos do produto/serviço e com a logistica de entrega no muli'iQio,
evidenciando a mão de obra empregada bem como os encargos aalicados no pessoal envolvido àõi+-
a entrega;
b.2) Anexar notas fiscais e ou contratos firmados anteriormente que comprove exequibilidade dos

pÍeços ofeÍâdos;
b.3). Apresentar declaração de exeqüibilidade dos pÍeços;

10.2.3- Não sendo demonstÍada a exequibilidade neste§ termos, o(a) Pregoeiro(a) desclassificará a proposta,

convocando os licitantes reman€scentes na ordem de classificação âte a apuração de proposta ou lance

vencedoÍ que atenda o requisito de exequibilidade.
10.2.4-Se à proposta ou o lance de menor preço nâo for aceitável, ou se a licitânte desatendeÍ às exigências

habilitatória;, o(a) Pregoeiro(â) examinará a proPosta ou o lânce subsequente, verificando a sua

aceitabilidade e as condições de habilitação, nâ ordem de cla§sificaçâo, e assim sucessivamente, até a

apumção de uma pÍoposta ou lanc€ que satisfaça às condições e exigências constantes no Edital e seus

10.2.5- OcoÍrendo a situação Íeferida neste subitem, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar com a licitante pâra

que seja obtidâ melhoÍ proposta.
i0.2.6- Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando nova data e hoário para a

§ua continuidade.
10.2.7- Sempre que a pmposta nâo for aceita, e antes de o(a) PregoeiÍo(a) passar à §ubsequente, haverá

opção, pelo sistema, da ev;nual ocorÍência do empate ficto, previsto§ nos artigos 44 e 45 da LC n 123, de

2006, seguindo-se a disciplina antes estâbelecida, se for o caso.

10.3- O; licitântes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequív€is serão considerados

desclassifi cados, não se admitindo complementâção posterioÍ.

10.4- Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis âqüeles que forem simbólicos, irrisórios, de

valor zeÍo ou incompatíveis com os preços de mercado, acÍescidos dos Íespectivos encargos.

lO.5 - Qualquer intiressado poderá requeÍeÍ que se realizem diliSências pam aferir a exequibilidade e a

legalidade das propostâs, devendo apresentar as provas ou os indicios que fundamentam a suspeitâ;

l0-.6 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a Íealização de diligências, com vistas

ao saneame;to das proPosta§, a sessão públicâ somente podeÍá ser reiniciada mediante aviso prévio no

sistema com, no minimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorÍência será registrada em ata;

tO.7 - O PÍegoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de

funcionalidade disponivel no sistêma, no prâzo de 02 (duas) horas, sob pena de nâo aceitação da pÍopostâ.

lO.8 - O prazo estabelecido podeiá ser prorrogado pelo Pregoeiro poÍ solicitâção escÍita e justificada do

licitânte, formulada antes de findo o pÍazo, e foÍmalmenle aceita Pelo Pregoeiro.

lo.8.l - Dentre os documentos passíveis de solicitâção pelo Pregoeiro, destacafi-§e os que contenham

as carâcterísticas do mâterial ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e pÍocedência, além de

outras informações pêrtinentes, a exemplo de catiloSos, folhetos ou propostâs, encaminhados por meio

eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior

envio pelo sistema eletrônico. sob penade não aceitação da propostâ.

10.9 - O licitante que ,râo apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não atendeÍ aos

regulamentos tecnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não podeÍá usufruir dâ aplicação

da margem de prefêÍência, sem prejuizo das penâlidades cabíveis
l0-9.1 - Nessa hipótese, bem como em caso de inâbilitação do licitante, as propôstas serão

reclassificadas, para fins de nova aplicação da mârgem de preferência.

lO.lO - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o PregoeiÍo examinará a propostâ ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificaçâo

| 0.1I - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova datâ e hoúrio
paÍâ â sua continuidade.
10.12 - O PregoeiÍo podená encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que

apresentou o lance mais vantajo§o, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a neSociação

em condiçõe§ diversas dâs previsÍas neste Edital.
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10.12.1 - Tâmbém nâs hipóteses em que o PÍegoeiÍo não aceitaÍ a proposta e passff à subseqqente

podem negociar com o licitante parâ que sejâ obtido preço melhor.' rc);.2 - A negociação sea realizadà por meio do sistema, podendo set acompanhâda pelos demais

licitânt€s.
lO.l3 - Nos itens não exclusivos para a particiPaÉo de microempresas e emPresâs de pequeno porte, sempre

que a pÍoposta não for aceita, e-antes de o Pregoeiro passar à snbs€quente, haverá nova verificação, pelo

,istemi á" 
"rentu"l 

ocon€ncia do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n' 123' de 2006'

seguindo-se a disciplina antes estâbelecida, s€ for o caso.

l0ll4 - Encerrada u análise quânto à âceitação dâ proposta, o pÍego€ifo veÍificârá â habilitâção do licitante,

observâdo o disposto neste Edital.

I ll - C"rno *"dlção pÉvia ao exame da documentação de habilitação do licitânte detentor da Proposta

classificada em primeiio l,gar, o pregoeiÍo verificaÉ o eventual descumprimeÍto das condições de

participação, especialmente q;anto à existência de sanção que impeça a participâção no certame ou a futura

contmtação, mediante a consulta aos seguintes câdastros:

It.i.l - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.brô.' 
r i. r.u -1 consulta aos cadastros seÍá realizada em nome da empresa licitante e tâmbém de seu sócio

majoriririo, por força do artigo 12 da Lei no 8.429, de 1992' que prevê, dentre as sanções impostas ao

responsavei pela p*iica de at;de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público.

inclusive por intermédio de pessoajurídica da qual seja sócio majoriário
I l.l.2.l - Caio conste na Consrlta de Situação do Fomecedor a existência de OcorÍências

Impeditivas lndiretas, o gestor diligenciaú para verificar se houve fraude poÍ paíte das empresas apontadas

no Relatório de OcorÍências ImPeditivas Indiretas.

11.1.2.2 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vinculos societarios, linha§ de

fomecimento similares, dentre outros.
I l.l.2.3 - O licitante §erá convocado pam manifeslâção previamente à sua descla§sificação'

It.l.3-Constatadaaexistênciadesânção,oPregoeiroÍeputâráolicitanteinabilitado,porfaltade
condição de paÍicipaÉo.

il.t.+ - No;as; de inabilitâção, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorÍência do

empate 6cto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei ComplementaÍ no 123, de 2006, seguindo_se a disciplina antes

estabelecida para aceitâção da proposta subsequente.

11.2 - Have;do â necessidade de envio de documentos de habilitação complementaíes, necessáÍios à

confiÍmação daqueles exigidos ne§te Edital e já apresentados, o licitante §eú convocado a encaminháJos,

em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) hoÍas, sob pena de inabilitação.

I1.3 - Somente haveÍá a necessidâde de compÍovaçâo do preenchimento de Íequisitos mediante apresentação

dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

I1.4 - Não serão ;itos docum;ntos de hâbilitâção com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos.
I i5 - Se o iicitante for a matÍia todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitânte foÍ a
filial. todos os documentos deveÍão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própriâ

natuÍeza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
ll.5.l -'Serão aceitos registros de CNPJ de licitante maúiz e filiâl com diferenças de números de

documentos pertinentes ao cND e âo CRF/FCTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento

dessas contribuições.
ll.6 - Ressalvado o disposto no item 7.3, os licitante§ deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a

documentação relacionâda nos itens a seguir, para fins de hâbilitação:

I1.7. - HABILITAÇÀO JUÚDICÀ
I 1.7.1- Cédula de ldentidade do(s) administrador(res);

o
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I 1.7.2 - Registro Comercial, no câso de empresâ individual, no registro públic\e ompresa

mercantil da Junta Comercial da sede da licitante; \ 
--11.7.3 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social Consolidado em vigoÍ devidamente

registrado no registro público de empresa meÍcantil da JuÍta Comercial, em se tmtândo de sociedades

eripreúrias e, io caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus

administradores:
11.7.4 - Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades simples - exceto cooperâtivâs - no

CaÍtóÍio de Registro das Pessoas Juídicas acompalhada de prova da diretoÍia em exercicio;

11.7.5 - Decreto de Áutorizâção, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País, e Ato de Registro de Autoriz.^ção para FuÍcionamento expedido pelo órgão

competenle. quando â atividade assim o exigir:_ 
il.u.o - RegistÍo na Organização das Coop€rativa§ Brâsileiras, no caso de coop€rativâ,

acompanhado dos seguintes documentos:
a. Áto constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. I 5 a 2 I d^ lei 5 764/'1 1,

b. Comprovação da compo§ição dos órgãos de administação da cooperativa; (diretoria e

conselheiros), consoante arl. 47 d^ lei 5.1 6417 I ;

c. Ata de fundação da cooperativa;
d. Àtâ de assembleia que aprovou o estatuto social;

e. Regimento intemo com a Ata dâ assembleiâ que o aProvoul

f. ReÀimento dos fundos constituidos pelos coopemdos com a Ata da assembleia que os

aprovou;
g. Editais das 03 últimas assembleias gerais extmordinária§.

lI.E _ QUALIFICAÇÁO ECONÔMICO - FTNÀNCEIRA
ll.8.l - Dâ Quslilicâçâo Econôrnicâ Firânceirâ

11.E.1.1 - Certidão negativa de falência e concordatâ expedida pelo distribuidoÍ da sede da

licitante.
I1.8.1.2 - Brlsoço pâtrimonisl e demonstrsçôos contábeis (DRE e DLPA) do último exercicio

Iiscal, já exigíveis e aptesentados na Íorma da lei, devidamenle registrado na junta comercial da sede da

licitante, âcompsnhsdo dos termos de âbertura e de encerraúerto do LivÍo Diário - €stes termos

devidâmerte registÍados ns Junia Comercirl, que comprovem a boa situação financeira da empÍes4 com

vistas aos comprãmissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, comprovado através

do cálculo dos seguintes indices contábeis, devidamente assinado p€lo contâdor Íesponsável, sendo vedada

suâ substituição por balancetes oü balanços provisórios, podendo ser atualizâdos por indices oficiais quando

encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da pÍoposta.

11.8.1.3 - Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço PatriDonial e Demonstrações

Contáb€is assim apresentados:
r) Socied.des empresaÍiâi§ em geral: registrados ou autenticados na Juntâ Comercial da

sede ou domicílio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abeÍtuÍa e de encerraÍento do Livro
Diiário do qual foi extraído;

b) Sociedâds empr$áriâ§, €speciíicrmente no câ§o de sociedrdes .nônim$ regid{§
pels IJi no. 6.40416: registrados ou autenticados nâ Junta Comercial da sede ou domicilio da licilante; ou

publicados nâ impÍensa oficial dâ União, ou do Estâdo, ou do Distrito FedeÍal conforme o lugar em que

àsteja situada a sede da companhia; ou, aind4 em jomal de grande circulação editado na localidade em que

está a sede da companhia;
c) Sociedrd$ simpl€s: registrados no Registro Civil das Pessoasjuridicas do local de sua

sede; câso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, devená sujeilâr-se às normas

fixadas pam as sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial:
d) As empre§as constituídrs s meno§ de um atro: deveÍão apresentar demonstrativo do

Balanço de Abertura, devidaDente Íegistrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da

Licitânte, assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outÍo pÍofissional equivalente,

ARACATI-
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I L8.1.4 - Entende-se que a expressão rrna fotms dr lêi" constante no item I I .8 1 2. deste úq[o,.
no minimo: balanço patrimonial, DRE, DLPA e registro na Junta Comercial ou óÍgão competente. teÍmos de

abeÍuÍa e encerramento.
| 1.E.|.5- As cópias dev€rão ser oÍiginárias do LivÍo Diário devidamente formalizado e registrado.

A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá apresêÍtá-lo na forma da lei.

Il.8.1.5.l- Entende-se que a expressão "no forma da lei" constante no item I1.8.1 2 engloba, no

minimo:
I) Balanço Patrimonial;
ff) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício;
IID DLPA - Demonstração de Lucros ou Prejuizos Acumulados;
Iv) Termos de abertura e de encerÍamento;
v) Recibo de entÍega de escriturâção contábil digital;
VD Comprovante/termo de autenticação digital (assinatura digital), a fim de gaÍantir a

âutoria, a autenticidade, a integridade e a validadejuÍidica do documento digital.
11.8.1.6 - As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED.

1 I . E. I .6. I - A Escrituração D igital deveÍá estar de acordo com as I nstruçÔes Normativas (RFB n"
l42Ol2O13 e RFB n" 1594) que tratâm do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED. Para

maiores informações, verificâr o site \À'l* {.receitâ.gov.br, no link SPED. Ficando a exigência de

apresentação do Balanço Patrimonial do último exercicio social, a ser apresentado no prazo que

determina o aÍt. 50 dâs lnstruções Normativas da RFB, bem como o que determina a JuÍisprudência

no Acórdão TCU no 2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo;

11.8.1.7 - Com base nas informaçôes constantes das Demonstrações Contábeis/Financeiras, a§

empresas deveÍão apresentar o memorial de cálculo dos indices financeiros, sendo quâlificâdas âpenas as que

forem considemdas solventes. PaÍa isso serão trtilizâdas as seguintes definiçõ€s e formulações: a boa situação

financeim, será baseada na obtençâo de indices de Liquidez Geral (LG), maior que um (> l), Solvência Geral

(SG), maior que um (>l) e Liquidez Corrente (LC), maior que um (>l), resultantes dâ aplicação das

fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realiável a Lonqo Prazo

Passivo Circulante + Exigívela Longo Prazo

SG = Ativo Total
Passivo Circulante + Exigível a tongo PÍazo

LC = Ativo
Circulante Passivo Circulante

Jüstiíicrtivr: Ôs índices coadunam-se com o aÍ. 31, da tÉi 8.666/1993 e foraÍn estabelecidos em

valores razoáveis para avaliar a qualificâção econômico-financeira dos licitantes. O índice de Liquidez
CorÍente demonstra â câpacidade de paSamento a curto prazo,. relacionando tudo que se converteú em

dinheiro no cuúo pr zo com as dívidas também de curto prazo. Indice menor do que 1,00 demonstra que a

empresa não possui recr.rrsos financeiros para honrar suas obrigações de curto prazo, o que pode inviabilizar
a continuidade das atividades da empresa. O indice de Liquidez Geral demonstra a capacidade de pagamento

da empresa a longo prazo, relacionando fudo que se conveÍerá em dinheiro no curto e no longo prazo com as

dividas também de curto e de longo prazo. indice menor do que 1,00 demonstra que a empresâ não possui

recursos Íinanceiros suficientes para pagar as suas dívidas a longo pÍazo, o que pode comprometer a

continuidade das atividades da empresa.

Nesse azo, os indices estabelecidos atendem ao disposto no aÍt. 31, §5', da Lei E.666/93, pois

permitem a compÍovação da situação financeira da empresa de formâ objetiva, foram estabelecidos
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observando valores usualmente adotâdos parâ a avaliação da situação financeira das empresas e nào frusliam-
ou Íestringem o caráteÍ competitivo do ceÍtame, pois foram estabelecidos em patamares minimos aceitáveis.

I 1.8.1.8 - PATRIMÔNIO LiQUIDO não inferior a l0o% (dez por cento) da estimativa de custos,

devendo a comprovação ser feita relativamente à data de apresentâção da pÍoposla, através do

balanço patrimonial.

rI.9. DA QUALIFICÁçÃO TÉCNICA DA LICITANTE
I L9.I - Registro ou inscrição na entidâde profissional competente;
119.2 - Comprovaçào de aptidão em nome dâ licitânte por meio da apresentação de atestados

fomecidos por pessoasjuídicas de direito público ou privado, compÍobatórios da capacidade técnicâ de ter
executado obras ou serviços com caÍacterísticâs técnicas em manlrtenção pÍeventiva e corretiva de

manutenção de áreas verdes, devidamente registrado na entidade profissional competente.

a) Em hâvendo dúvidâ acerca da vemcidade do documento, o Pregoeiro e Equipe de Apoio,
poderão promover diligênciajunto a emitente, a fim de comprovar a veracidade do Ate§lado de

Capacidade TécÍica em questão, e:

I - Constatada a veracidade, será confirmada a habilitação da licitaÍte;
II - Constatada a não veÍâcidâde, â licitânte seú inabilitâda, sendo o fato encaminhado à

Procuradoria Geral do Municipio pam que seja aberto processo administrativo, e

comprovado o dolo, aplicadas as sançôes administrativas cabiveis, conforme a legislâçâo
vigente.

11.9.3 - Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadores de

Recursos Àmbientais (CTF/APP), conforme Instrução Normativa n' 12, de 13 de abril de 2018 e altemções,

e que conste porte e uso de motosserra conforme L€i n' 12.651/2010: art. 69, § l'.

I I.IO - DA QUALIFICAçÃO TÉCMCA PROFISSTONAL
I L10.l- Registro ou inscÍiçâo do profissional na entidade profissional competente.

ll.l0.2 - Comprovação do PRoPONENTE possuir Responsável Técnico de nível superior ou

técnico com aptidão para desempenho de atividades peíencentes ao objeto da licitação no seu quadro
peÍmanente, na data prevista para entrega dos documentos, profissional(is) reconhecido pelo Conselho de

Cll§se competente, detentor de no mínimo 0l (um) atestâdo ou certidão de responsabilidade técnica, com o
respectivo acervo expedido pelo Coísêlho de Clâsse competeDle, emitido por pessoa jurídica de diÍeito
público ou privado, que compÍove(m) ter d§) profissional(is), os serviços de caracteristicas técnicas
similares as do objeto ora licitado.

Perrigrafo Único: apresentação do aceno do respoDsável tóctrico deverão ser grifâdos, pam melhor
didática de analise por parte da comissão de Licitação dos serviços a serem executados.

I 1.10.2.1- Deverào constar. preferencialmenle. das CIRTIDÔES DE ACERVO TECNICO ou dos
ATESTADOS expedidos pelo Conselho dê Clâsse Competente, em destaque, os seguintes dados: data de
início e termino dos serviços, local de execução, nome do contÍatânte e da CONTRATADA, nome dos
respectivos técnicos;

I 1.10.3 - Enlende-se, para fins deste Editâ|, como pertencente ao quadro permanente:
I No caso de vinculo empr€gatício: cópia da CaÍeira de TÍabalho e Previdência

Social (CTPS), expedidâ pelo Ministério do Trabalho e Emprego (contendo âs folhas
que demonstrem o número de registro e a qualificâção civil), contrato de tÍabalho;
II -No câso de vinculo societario: ato constitutivo da empresa devidamente registrado

no órgão de RegistÍo de ComéÍcio competente, do domicilio ou sede do licitante;
III - No caso de profissional autônomo/liberâl â cômprovâçâo seÍá feita mediante

cópia autenticada do contrato de tmbalho ou contralo de prestação de serviços com a
sociedade empresariâl licitânte.

(D
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t L10.4 - Ainda com relação a comprovação de

deveÍá apresentar as quantidades mínimas abaixo:

a) escavação manual de solo de 1" cat- prof. de

b) aterro c/ compactaÇão manual s/ controle,

a&AÇalr=__4#,

aptidão de que trata o item 11.10.2, a licitante

1.51 a 3.00m. (quantidade 1.200 m');
mal. produzido (ítran5p.). (quantidade 225

.');
c) ReaterÍo c/ compactação mânual s/ controle, materialda vala. (quantidade 180 m3);

d) Manutenção mensal de área plantâda c/ limpeza diária (quantidade 45 000 m');
e) Manutenção mensal P/ poda e limPezâ de plantas omamentais (quantidade 45 000 m');

0 Desprâguejamento de áreas gramadas (quantidade 6 000m'?);

g) PrepaÍo e substituição de tena P/ plantação (quantidade 225 m');
h)Corte de capoeira fina a foice (quantidade 25.500 m':) ;
i) Raspagem e limpeza do terreno(quantidade 45 000 m'?);

j) Retirada de árvores (quantidade 105).

ll.10.6 - O pÍofissional indicâdo pela licitante deveÍá paÍticipar permanentemente do serviço

objeto desla licitação, ;dmitindo-se â substituição por profissionais de experiência equivalente ou supeÍior,

desde que âprovada pelâ administração.' li.lo.7 - Â licitante deverá juntar declarâçâo expressa assinada pelo seu profissional indicado,

informândo que o mesmo concorda com a inclusão de seu nome na particiPação permanente dos serviços na

condição de profissional técnico.

rl.TT - REGULARIDADE FISCAL f, TRABALHISTA
ll.ll.l - Prova de inscÍição no Cadastro Nacional da Pes§oa Juridica - CNPJ devidamente

ativa:
I l.l1.2 - Prova de inscÍição Ío cadastro de contribuintes estadual e ou muÍicipâI, relativo ao

domicílio ou sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

I l.l1.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Fedeml, Estadual e Municipal do domicílio

ou sede da Licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
I l.l1.4 - PÍova de regulaÍidade relativâ à Seguridade Sociale ao Fundo de Garantia por Tempo

de serviço (FGTS), demonstúndo situação regulâr no cumprimento dos encargos §ociais instituidos por lei;- 
ll.1l.4.l - No ca§o de Cooperativa, a mesma está dispensada da apresentação dos

documefltos Íelâtivos ao FGTS dos cooperados, paÍa efeito desta dispensa, deverá apresentar o seguinte:

a. DECLARAÇÃO constando que, caso vencedor da licitação, o objeto será produzido ou

comercializado poÍ ela própria atÍavés de seus coopemdos.

b. ATA DA SESSÀO em que os coop€rados autorizsram a cooperativa a participar da

licitação e executar o contrato caso seja vencedora.

c. RELAÇÃO DOS COOPERADOS que produzirão ou comeÍcializârão o objeto da

licitação discriminado, comprovando âtravés d€ documento a data de ingr€§§o de clrda um

deles na coopeÍativa.
ll.ll.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos Perante a Justiça do Trabalho,

mediante â apresentação de certidão negativ4 nos termos do Título VII_A da Consolidação dâs Leis do

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n' 5.452, de lo de maio de 1943;' ll.il.6- Documentos apÍesentado§ com a validade exPirada acarÍetado a inabilitação do

proponente. Os documento§ relativos à regulârid&de Ii§câl (ceÉidão municipal) e trabâlhistâ e

quelificação econômico-íinârceira (Íalêíciâ € concordata), que não Í)ossuírem prazo de validade, deverão

sir emitidos com data não excedente a 30 (trintâ) di," de antecedência da data prevista para apresentação

dâs pÍopostas.

r1.T2 OUTROS REQUISITOS DE IIABILITÀçÃO
I l.l2.l - Declaração de tnidoneidade (ANEXO 9i
I1.12.2 - Declâràção de Cumprimento com os requisitos de Habilitação (ANEXO V);
I L 12.3 - Declaração que não empÍega menores (ÀNEXO 9;

o
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I L12.4 - Declarâção de Vinculo (ANf,XO V):
I l. | 2.5 - DeclaÍa;ão de enquadramento como ME oü EPP ou Cooperativa (ÀI\EXO v); '' 

-I L12.6 - Declaração de autenticidade dos documentos (ÀNEXO VIII).
I1.12.?- Certidão Conjunta Esp€cifica emitida pelo Junta ComeÍciâl da sede do licitante com prazo

de vâlidade não superior a 3o(trinta) dias da data da abertum do certame

I l.t I - A existência de restriçâo relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante

qualificada como microempresâ ou empresa de pêqueno porte seja declarada vencedoÍa, uma vez que atenda

a todas as demais exigências do edital.
I1.14 - A existência ãe re§trição relâtivamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante

qualificada como microempÍe§a ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedorq uma vez que atenda

a todas as demais exigências do edital.
I 1.14.1 - A declaração do vencedor aconteceú no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

ll.l5 - Câso a proposta mais vantajosa §ejâ ofeíada por licitante qualificada como microempresa ou

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma Íestrição no que tan8e à regularidade

fiscal e trabalhlsta, a mesma seÍá convocada paÍa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do

vencedor, comprovar a regularização. O pÍazo poderá ser pÍorrogado por iglal Período, a critério da

administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação dejustificâtivâ-

I l.16 - A ;ão-;egularização fiscai e trabâihista no prazo previsto no subitem anterior acarÍetará a inabilitação

do licitante, sem prejuízo das sançôes previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes

remanescentes, na oidem de classificação Se, nâ ordem de classificaçâo, seguir-se outra microempresa,

empÍesâ de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e

trabalhista. seú concedido o mesmo prazo pam regularização-

I l.l7 - Havendo necessidâde de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a

sessão, informando no "chat" a nova data e hordio para a continuidade da mesma

I l.l8 - será inabilitado o licitante que nâo compÍovar sua habilitação, seja por não apre§entar quaisquer dos

documentos exigidos, ou apresenálos em desacoÍdo com o estâbelecido neste Edital'

I l.l9 - Nos iteis não exciusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitaçâo,

havená nova verificação, pelo sistema, da eventual ocoÍrência do empate ficto, pÍevisto nos artigos 44 e 45 da

LC n5 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida paÍa aceitâção da Proposta subsequente'

I 1.20 - Consratado o afundim€nto às eiigências de habilitação fixadas no Edital, o licitânte seú declarado

vencedor.

I2.O - DO ENCAMINHÀMENTO DÀ PROPOSTA
DL - A p.opost, final do licitante declarado vencedor deveÍá seÍ encaminhada no prazo de até o2(duas)

horas, soi pàna de desct$siÍcsçâo, a contar da solicitação do Prego€iro no §istema eletrônico e deveá:

12.2 - Ser iedigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emenda§, ÍasuÍas,

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitânte ou seu

representante legal.
12.1.2 - Conter a indicação do banco, númeÍo da conla e agência do licitante vencedor, para fins de

pagamento.
12.2 - A proposta final devená ser documentada nos autos e será levada em

execução do contÍato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o câso.
consideração no decorrer dâ

12.2.1 - Todas as especificaçõ€s do objeto contidas na propo§ta, tais como marca, modelo, tipo,

fabricante e procedência, vinculam a Contratada-
12.3 - Os préços deverão seÍ expressos em moeda corrente nacional, o valor uniário em algarismos e o valor

global em algarismos e poÍ extenso (art. 5o da [,ei n' E.666/93).
12.3.1 - Ocorrendo divergência entÍe os preços unitârios e o preço global, prevalecerão os primeiros;

no caso de divergência €núe os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevâlecerão estes

últimos.
Edital, sem sonter
um resultâdo, sob

12.4 - A ofeÍta deverá seÍ Íirme e precisa, limitad4 rigorosamente, ao objeto deste

altemativas de preço ou de qualquer outm condição que induza o julgamento a mâis de

pena de desclassifi cação,

0
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12.5 - A pÍoposta deverá obed€cer aos termos deste Editâl e seüs Anexos, não sendo considerad , 

^qu"lu 
q/1g

não coresponda às especificações ali contidâs ou que estabeleça vínculo à propo§tâ de outro licitante V

12.6 - As propostas que contenham a descÍiçâo do objeto, o valor e os documentos complementâres estarão

l2.i - Constatado o atenàimento das exigências fixadas no edital, a Licitante seÍá declamda vencedora, e os

presentes à sessão serão comunicados.
iZ.g - Xao câbeá desistênciâ por parte dâ licitaíte ârrematâdora após o envio dâ suâ pÍopostâ

ajustâdâ, sob pena de âplicação dâ3 pen.lidades câbívei§.

13.0 - DOS RECURSOS
l3.l - D""l*"d". ""r""dor 

e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhisla da licitante qualificada

como microempresa ou empresa de pequeno poÍe, se for o caso, sená concedido o prazo de no mínimo

36(tri[ta) mií;tos, para q,e qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivad4 isto é,

indicando contra quai(is) decisão(ôes) pretende Íeconer e Por quais motivos, em campo próprio do sistema

13.2 - Havendo quem se manifeste, cabeá ao PÍegoeiro verificar a tempestividade e a €xistência de

motivação da intenção de recorÍer, para decidir se admite ou não o recurso, fuÍdainentadamente'

i3.2.1 - N"a." momento o Pregoeiro não âdentrará no méÍito recursal, mâs apenas verificará as

condições de admissibilidade do recurso.
13.2.2 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de Íecorrer importará a

decadência desse direito.
1J.2.3 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente teÍá, a partir de então, o prazo de três dias para

apresentâr as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados pam,

querendo, apresentarem contrarrazões tamMm p€lo sistema eletrônico, em outros três dia§, que começarâo a

;ontar do termino do prazo do reconente, sendo-lhes asseguÍada vista imediata dos elementos indispensáveis

à defesa de seus interesses.

13.3 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis de apÍoveitamento.

13.4 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante

neste Edital.

14.l - A sessão pública podeÍá ser reabeÍâ:
t4.LI - lias hipoieses de provimento de recuNo que leve à anulaçâo de atos anterioÍes à reâlizâção da

sessão pública preced_ente ou em que seja anulada a Própria sessão pública, situâção em que serão repetidos

os alos anulados e os que dele dependam.

14.1.2 - Quando houver eno na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado

vencedor não assinar o conlrato, não retiÍar o instÍumento equivalente oÜ não comprovâr a r€gularização

6scal e tÍabalhista, nos termos do aÍt.43, §lÔ da LC n' 12312006. Nessas hipóteses, seÍão adotados os

pÍocedimentos imediatâmente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

i4.2 - Todos os licitantes Íemanescentes deverão ser convocados para âcompanhar a §es§ão reabeÍta.

14.2.1 - A convocação se dará por meio do sistema elêtÍônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, fac_símile,

de acordo com a fase do pÍocedimento licitatório.

l5.l - O objeto da licitação seú âdjudicado ao licitânte declarado vencedor, por ato
haja interposição de recurso, ou pela autoridâde competente, após a regular
apresentados,
15.2 - Após a fase recursal, constâtada a regularidade dos atos praticados, a âutoridade competente

homologârá o procedimento licitâtório.
15.J - À autoridade superior desta licitação se reserva o direito de não homologar a Presente Licitação, no

interesse da Àdministmção e mediante funddÍentâçâo escÍilâ, sem que caibâ qualquer das licitantes o direito

de reclamação ou indenizâção.

do Pregoeiro, caso não

decisão dos Íecursos
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16.0 pA FoRMÂLrzÂcÁo pA ÁTÁ DE REGISTRO Df, PRECqS :4RP . /
@speitadaaoÍdemdec|assificaçãodositensaser.registrado../
será(ão) convocada(s) a(s) adjudicatáÍia(s) para assinatum da Ata de Registro de Preços anexo 

9est€. §l'tâ!r-.'/
que aperfeiçoani o compromisso de execução dos serviços nâs condições estâbe-lecidas, que observará os

termos do úcreto Municipal n" 012 de O? de fevereiro de 201?, da L.€i n." 8.666/93, da Lei n " 10 520/02, e

demais normas do editaldesse procedimento licitatório.

16.l.l - A classificação sem mantida durante 12 (doze) meses' â paÍir da data da publicaçâo da Ata de

Registro de Preços que a critério da Àdministração podená ser pronogada por igual período, nos termos do

iÍciso III do §3o do ârt. 15 da Lei n" 8.666193.

16.2 - Constârão da Ata de Registro de Preços as seguintes infoÍmações;

a) identificâção do pÍocesso;

b) câÍâcteÍização do objeto;
c) idêntificação das empresas vencedoras;

d) planilha dos itens ofertados pelas licitantes
quantidade, marca, preço unitiirio e total:
e) direitos e Íesponsabilidades das partes;

classificadas, contendo descÍição detalhada dos produtos,

0 demais condições atinentes à execução do serviço.

16.3 - A Ata de Registro de Preços será lavrada em tantâs vias quanto forem as empresas classificadas'

16.4 - A licitante q;e tenha o seu preço registrado será denominado beneficiáÍia da Ata de Registro de PÍeços

. ARP.
16.5 - A Convocação de que trata o item 16.l deverá ser atendida no prazo máximo de 05 (cinco) diâs úteis,

pronogável por igual perí o desde que ocorra motivo justificâdo e aceito pela AdministÍaçâo, sob p€na, de

à""ui.-o ai.elto a-5"nelcencia da Ata de Registro de Preços, sem prejuizo das sançôes previstas no disposto

no art. 87 da Lei n" 8.666/93.
16.6 - Ao assinar a Ata de Registro de PÍeços a empresa âdjudicatáÍia obrigar-se-á â executar o objeto a elâ

adjudicado, com integral obediência às normas avençadas em relação aos elementos propostos, a respondeÍ

pelo cumprimento da proposta apresentada.

16.7 - EÍn 
"u"o 

de recusa ou impossibilidade da beneficiária do registro em a§§inar a Ata de Registro de

Preços, ou quando a mesma não àpresentar j ustificâtiva, a AdministraÉo adotaÍá as providência§ cabíveis à

imposição áe sançâo, bem como convocaÍá as licitantes Íemânescente, desde que Íespeitâda à ordem de

classificação, par4 depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinaÍ a Ata de

Registro de Preços.
l6i8 - Na convocação das licitântes remanescentes, seÍá observada a classificaçâo final da sessão originária

do pÍegão, devendo a(s) convocada(s) apresenta(em) os documentos de habilitação cuja validade tenha-se

expirado no pmzo transcorÍido da datâ da realização do PÍe8ão.

16.9 - Durante o prazo de validade da Ata, a Administmção não ficârá obrigada a efetivar as contratações que

dela poderiam advir, ficando-lhe facultada a adoção de outro§ meios, Íespeitâda a legi§lação Íelativa às

licilaÇões.
16.10 - A contratâção da empresa clâssificada, respeitados os demais critérios aqui descÍitos, far_se_á pelo

Termo Contratual.
l6.tl - Durante a validade dâ Ata de Registro de Pr€ços a empresa beneficiária não podeÍá alegar a

indisponibilidade de fomecer o objeto ora licitado, sob pena, de lhe ser€m aplicadas as sanções previstas no

pÍesente Edital..l6.12 
- A Unid"d" Àd.inistrativa promotora da presente licitação seú o órgão gestor da Ata de Registro de

Preços - ARP.
16.17 A Atâ de RegistÍo de Preços, durante sua vigênciâ, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou

entidade da Administração Pública Municipal, estadual ou fedeÍal, na condição de óÍgâo interessâdo,

mediante consulta pÉvia ao óÍgão gestoÍ do Registro de Preços e concoÍdância do fomecedoÍ.

I7.O DÀS ALTERÀCÕES NA ATA DE RXGISTRO DE PR.ECOS
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l?.1 - A Ata do Registro de Preços podeú sofÍer âlterações, obedecidas às disposições contidas no Decreto

Municipal no O 12 de 07 de fevereiro de 20 17, d a Lei n." E.666/93, daLei n.' 10.520/02, e demâis nolÍru§lb
edital desse procedimento licitâtório.
l7.l.l - O(s) preço(s) registÍado(s) podená(ão) ser revisto(s) em decorrência de eventual redução daqueles

praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos b€ns registrados, cabendo a Administraçâo,
pÍomover as necessáÍias negociaçõesjunto à(s) Beneficifuia(s) da ARP.
17.2 - Quando, poÍ motivo superveniente, o preço inicialmente registmdo tomar_se superior ao preço

praticâdo no mercâdo. a Administrâçào deverá:

17.2.1 - Convocar a empresa adjudicatári4 para negociar a adequada redução do preço;

l?.2.2 - Liberar a empresa adjudicaúria do compromisso assumido, caso se frustre essa negociação;

I7.2.3 - Convocar as remanescentes visando igualoportunidade de neSociaÉo.
17.3 - Quando o preço de mercado tomar-se superior ao registrado e a Beneficiária da ARP, mediânte

Íequerimento fundamentado, demonstrar a impossibilidade de cumprir o compromisso, a Administração
podená:

17.3.1 - LiberaÍ a Beneficiária da ARP do compromisso assumido, sem iniciar procedimento para apurar

fâltâ que implique em aplicação de penalidade, se confirmado a veracidade dos motivos apresentados e se â

comunicaçâo ocorrer antes do inicio da execução do contrato;
17.3.2 - CoÍvocar âs demais Beneficiárias da ARP visando igual oportunidade de neSociaÉo.
l?.4 - Frustmdas as negociações, a AdministÍação providenciará a revogação dâ Ata de Registro de Preços,

adotando as medidas cabiveis para a obtenção de contratação mais vantajosa.

I8.O DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS
l8.l - A presente ata de registro de preços poderá s€r cancelada de pleno direito:
l8.l.l - Pela administÍação quando:

a) A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de PÍeços;

b) Em qualqueÍ das hipóteses de inexecuçâo total ou paÍcial nâ execução do serviço, â critério da

administrâÉo;
c) Os preços registrados se apres€ntarem superiores aos praticados no mercado; e a Beneficiária da

ARP não âceitar reduzi-lo;
d) Por razões de interesse público devidamente demonstrado ejustificado pela administração;

lE.l.2 - Pelas signatrárias, quando, mediante solicitaçâo por escrito, compnovarem estar impossibilitadas de

cumpriÍ as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, ajuízo da Administmção, quando comprovada a

ocorÍênciâ das hipóteses pÍevistas nos arts. 77 e 78 e na forma dos arts. 79 e 80 da tri Federal E.666/93.

18.1.3 - A solicitação das signatáÍias para cancelamento dos preços reSistmdo§ deverá ser formulada com a

antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades, caso não aceitâ as

Íazõ€s do pedido.
18.1.4 - A comunicâção do cancelamento do preço registrado será feila por correspondência com aviso de

recebimento,juntando-se o comprovante aos autos quê demm origem ao Registro de Preços.

18.1.4.1 - No caso de ser inacessível ou ignorado o endereço da BeneÍiciária da ARP, a comunicaçâo será

feita mediânte publicação no órgão de divulgâção oficial do Município, considerando-se cancelado o registro
na data da publicâção oficial.

19.0 - DO CONTRÀTO
19.1 - Após a homologação e a assinâturâ da Ata de Registro de Preço, em sendo realizada a contratação,
será firmado Termo de Contrato, conforme minutâ anexa ao presente Edital, que deverá ser assinado pela§

paÍes no prazo de 9§-GiE§9)-g!§-É!d!, a partir da data de recebimento dâ convocação encaminhada à

licitânte vencedora;
19.2 - Altemativamente à convocâção pam compaÍecer perante o órgão ou entidade pam a assinatura do

Termo de ContÍato ou aceite do instrumeÍto equivalente, a AdministÍação podeÍá encaminhá-lo para

assinatura ou aceite da Adjudicaüária, mediante corespondência postâl com âviso de recebimento (AR) ou
meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prôzo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu
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justificada do adjudicatirio e aceitâ pela Administração.
19.3 - Qualquer solicitação de pÍorrogâção de pÍazo para assinatura do termo de contrato ou instrum€nto

equivalente, decorrentes desta licitação, somente seá analisada se apresentada antes do decurso do prazo

para tal e devidarnente fundamentada;
t9.4 - Se a Adjudicaúria injustificadâmente recusir-se a assinar o Contrato, poderá ser convocada outra

licitante, desde que respeitada ordem de classificação, par4 depois de feita a negociação, verificada a

aceitabilidade da proposta e comprovados os requisitos de hâbilitação, celebrar a contratação, sem prejuizo

das sanções previstas neste Edital e das demais cominaçôes legais;

19.5 - A execução contmtual será acompanhada e fiscalizada por Agente Público esp€cialmente designado

para este fim pela Unidade Gerenciadora da Licitação, de acordo com o estabelecido no aí. 67, da Lei

Federal n" 8.666/1993, a seÍ informado quando dâ lâvratuÍa do instrumento contratual-

2O.O . DO REAJUSTÂMENTO
20.1 - Os pÍeços regist.ados não sofrerão reaju§te durante a vigência da Ata de Registro de Preços - ARP,

salvo na condição do teor do item 2l.l deste editâI, utilizando a variação de índices oficiais à época do

reajuste.

2I.O - DO Rf,EOUILÍBRIO f,CONôMICO-FINANCEIRO
2l.l - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsiveis, Porém de consequências incalculáveis,

retaÍdadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato

do principe, configurando álea econômica extÍaordináÍia e extracontratual, poderá, mediante procedimento

administrativo onde reste demonstÍada tal situação e termo de alteração, seÍ restabelecida a relação que as

partes pactuaram inicialmente entre os encârgos da contratadâ e a retribuição da Àdministração para ajusta
Íemuneração do fomecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, na forma do

Aí. 65, Inciso ll, Alinea "d", da Lei 8.666/93, podendo ser Íegistrado por simples apostila (§8").

22.0 - DAS OBRIGÂCÕES DA CONTRATANTE
22.1 - As obÍigações da Contratante são aquelas arroladas na Ata dê Registro de PÍeços e na Minuta

Contratual, anexo deste edital.

23.0 - DAS OBRIGACOES DÁ CONTRÂTÂDÂ
23.1 - As obrigações da Contratada são aquelas anoladas nâ Atâ de Registro de Preços e na Minuta

Contratual, anexo deste edital.

PREFEI-ÍURA DO
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19.2.2. o prazo previsto no subitem anterioÍ poderá ser prorogado,

24.1 - Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão pÍevistos na Ata de Registro de Preços e Íâ
Minuta Contratual, ânexo deste edital.

25.0. DO PAGAMENTO
25.1 - o pagamento sem efetuado proporcionalmente ao que for solicitado pela Contratante, em até 30
(trinta) dias contados a partir da data da apresentação da Nota Fiscalmatura pelâ Contratâda;
25.2 - Havendo erro na apresentação da Nola Fiscal/Fatura ou circunstância que impeçâ a liquidação da

despesâ, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas §aneadoras. Nesta

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situaçâo, não

acarÍetando qualquer ônus para a Contratante;
25.3 - A Contratada regularmente optânte pelo Simples Nacional, instituído pelo Aí. l2o da L€i
Complementar n' t23l06, não sofrerá â retençào quanto aos impostos e contribuições abÍangidos pelo

referido Íegime;
25.4 - O pagamento seú efetuado por meio de transfeÉncia bancária em conta corrente, na agência e
estâbelecimento bancário indicado pela Contratada;

1D
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25.5 - A Contrâtânte não se responsabilizaú por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela CiX{atada, :
qu€ porventura não tenha sido acordada no contrato;

z's.e - e I-iberaçao ao pagamento fica condicionada à apresentâção de documentos em originais, xerocópia

acompanhadas áos originài. ou de xerocópia autenticada, da regularidade para com as Fazendas Federal

(CND TÍibutos Federais), Estadual (CND Tributos Estaduais), Municipal (CND TÍibuto§ Municipais) e

Trabâlhistâ (CND Trabalhista);
25.7 - Nenhum pagamento seÍá efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação por qualquer

obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteÍaçâo dos preços, ou de compensação financeim por

atmso de pagamento.

26.0 - DA SUBCONTRATACÀO DE TERCf,IROS
Não r".ão uceit". subconhatâções de outros bens e serviços para a execução do contÍato oriSinal'

27.O - DA GARANTIÁ CONTRATUAL
Zzl - a 

".iterio 
a, Administração e conforme o caso Poderá ser exigido prestação de gamntia para esta

contmtação visando à segurança da execuçâo do contÍato e eventuais alterações.

2E.O - DAS PENALIDADES E SANCÔES ADMINISTRATIVAS
28. I - As pnâlidades estão previstas na M inuta do ContÍato anexâ a este editâ|.

29.0 . DO PfDIDO DE ESCLATÚCIMENTO E IMPUGNACÃO:
29.T - ESCLÀRf,CIMENTO;
zsx - oa pedidos de esclarecimentos referentes ao presente edital e seus anexos, deverão ser

enviados parâ o Pregoeiro, até 03 (tÍês) dias úteis anteriores a data fixâda para abeÍura da sessão pública,

exclusivamente atmvés do meio eletÍônico: nataniele.eondim@aracati.ce.gov.br. identificando o númeÍo do

pregão.
2g.1.2 - O pÍegoeiro responderá aos p€didos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado

da data de recebimento do pedido, e poderá requisitâr subsidios formais aos responsáveis pela elaboração do

edital e dos anexos;
29.1.3 - Os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prÀzos previ§to§ no certame;

29.1.4 - As respostas âos pedidos de esclarecimentos seÍão divulgadas pelo sistema e vincularão os

participantes e a administração.

29.2 - IMPUGNACÃO:
29.2.1 - Até 03 (tÍês) diâs úteis antes da datâ fixada Para abeÍuÍa da sessão pública, qualquer pessoa

podeni impugnar o presente Edital, mediante petição por escrito, através do meio eletrônico;

nataniele.sondimíaaracati.ce.-ov.br, que preencham o§ seguintes requisitos:

29.2.l. | - o endereçamento ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de ARACATI;
29.2.1.2 - a identificação Precisa e comPleta do autoÍ e seu representante legal

(âcompanhado dos documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome,

prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do documento de id€ntificação,
denlro do pÍaro editalicio:
29.2.1.3 - o fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quâis os iten§ ou

subitens disct tidos;
29.2.1.4 - o pedido, com suas especificaçõ€s;

29.2.2 - CabeÍâ ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus

anexos, decidir sobÍe a impugnaçâo no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de Íecebimento da

impugnação;
29.2.3 - No caso de acolhimento da petição contÍa o ato convocatório, será designada nova data Para

a Íealizâção do certame, exceto se â alteração não afetâÍ a formulação das pÍopostas;

29.2.4 - Não serão acolhidas as impugnações imotivadas, apresentâdas intemPestivànente e/ou

subscÍitâs por repÍesentânte não habilitado ou não identificado no pÍocesso para responder pela licitante;

o
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29.2.5 - As impugnâções não suspendem os prazos previ§tos no ceÍtame;

29.2.6. Aconcesiaodeefeitosuipensivoàimpugnâçãoémedidâexcepcionaledeveráserào{y4!a,':-
pelo pregoeiro, nos autos do pÍocesso de licitação;

30. DO PÁDRÃO ÉTICO NO PROCESSO LICITATÓRIO
30.1 - O Licitânte deverá observar o mâis âlto padrão de conduta ética duÍante o processo de Licitâçâo e na

execução do Contr,Lto, estando sujeito às sanções previstas na legi§lação brasileira.

30,2 - O pregoeiro ou autoridade superior poderão subsidiar-se em Pfieceres emitidos por técnicos ou

especialistas no assunto objelo destâ licitaçào.

30.3 - Definições de pnáticas corruptivas compreendem os seguintes atos:

â) Suborno: âto de oferecer, daÍ, receber ou solicitar indevidamente qualquer coisa

de valor capaz de influenciar o processo de aqui§ição de bens ou serviços, seleção

e contratação de consultores, ou a execução dos contratos correspondentes:

b) Extorsão ou coâção: tentativa de influenciar, PoÍ meio de ameaças de dano à

pessoa, à rePutação ou à propriedade, o Processo de aquisição de bens ou serviços,

selegão e contmtação de coÍsultores, oü a execução dos contratos

corÍe§Pondentes:

c) Frâude: falsificação de informação oü ocultação de fatos com o proPósito de

influenciar o processo de aqui§ição de bens ou serviços, seleção e contratação de

consultores, ou a execução dos contratos correspondentes em detrimento do

MutuáÍio ou dos outros participantes do ÍefeÍido pÍocesso:

d) Conluio: acordo entre os licitantes destinado a gerar ofertas com preços artificiais,

nào compelilivos:

3l I - Todas as declarações exigidâs neste edital deverão ser a§sinadâs poÍ representante legal dâ licitante

31.2 - Os anexos ofeÍecidos pela adminisüação são âpenas paft orientação a Licitante não havendo a

necessidade de serem repÍoduzidos exatamente iguais, bastando não comprometer o entendimento do que se

e)(ige.
31.3 - O PÍegoeiÍo ou à Autoridade Superior, facultativamente, poderá em qualquer fase do julgâmento

promover diligência destiÍada a esclarecer ou complementar a instrução do processo e a âfeÍição do ofeÍtado,

bem como solicitar a elabomçâo de pareceÍes técnicos destinados a fundamentar âs decisões.

31.4 - Qualquer modificação no Edital exige divulSação pelo mesmo instÍumento de publicação em que se

deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estab€lecido, exceto quando, inquestionavelmente, a

aheÍação não afetaÍ a formulação das pÍopostas.

31.5 - Não seÉo considerados motivos para desclassificâção a§ simples omissões (não es§enciais) ou erros

materiais na proposta ou dâ documentação, desde que sejam irrelevantes e não pÍejudiquem o processamento

da licitâçâo e o entendimento da proposta, e que não Íiram os direilos das demais licitantes, sendo a decisão,

para tanlo. de totâl consenlimenlo da comissào,

31.6 - Na contagem dos prâzos estatelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir_se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

31.7 - A homologação do resultado destâ licitação não implicará direito à contratação.

31.8 - A presente licitação somente poderá ser revogâda por razão de interesse PúblicÔ deconente de fato

superveniànte devidarnente compÍovada, ou anulada, no todo ou em parte, por ilegalidâde, de oficio ou por

provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentâdo.

31.9 - Nos casos omissos aplicar-se-ão âs disposiçõ€s constantes da Lei n" 10.520, de 17 /0'112002' DecÍeto

Federal no 10.024 de 20109/2019, Decreto Municipal n'012 de 07 de fevereiÍo de 2017, Lei Complementar

n' 123/2006 - Lei Geral da Microempresa, com as altemções da Lei Complementar no | 4712014, e legislação

correlata aplicando-se, subsidiariamente, Ío que couber, a Lri n'8.666/93, de 2l106/93, com suas alterações.
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31.10 - O foÍo pâra dirimir questões Íelativas ao prcsente Edital seÍá o da
exclusão de qualquer outro.
3l.l I - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ÁNEXO I - Termo de Referência;
Á|If,XO II - Modelo de Pmposta;
AI§EXO III - Termo de Adesão BLL;
ANf,XO IV - Custo pela Utilizaçâo do Sistema;
ANf,XO V - Modelos de declaÍações;
ANEXO VI - Minuta da Ata de Registro de Preços;
ANEXOVII Minulâ do Conlrâto Aquisiçào:
ANf,XO VII.A- Minuta do Contrato Serviços;
ANEXO VIII - Modelo de declamção de autenticidade dos documentos.

Aracati/CE, $! de ,4t ! ,,17o de 2o2i.
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